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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90018/2026-000 SRP

1 - Itens da Licitação

1 - Manipulação de Fórmulas - Medicamentos / Cosméticos /  Insu-mos Farmacêuticos

Descrição Detalhada: MEDICAMENTO BIOLÓGICO:
Medicamento obtido ou elaborado a partir de insumo farmacêutico ativo (IFA) biológico, incluindo vacinas, soros hiperimunes,
hemoderivados, anticorpos monoclonais, probióticos, alergênicos e para Terapia Avançada. Os medicamentos biológicos são
moléculas complexas de alto peso molecular obtidas a partir de fluidos biológicos, tecidos de origem animal ou procedimentos
biotecnológicos por meio de manipulação ou inserção de outro material genético (tecnologia do DNA recombinante) ou alteração
dos genes que ocorre devido à irradiação, produtos químicos ou seleção forçada. Devido ao fato de muitos produtos poderem
ser classificados como biológicos, tornou-se essencial estabelecer os limites de abrangência da norma que regulamenta o
registro desses medicamentos a fim de que as particularidades de cada categoria pudessem ser melhor avaliadas e
especificadas na legislação. Atualmente, a legislação de registro de medicamento biológicos abrange as seguintes categorias de
produtos: Alérgenos, Anticorpos monoclonais, Biomedicamentos, Hemoderivados, Probióticos, Vacinas, Soros Hiperimunes.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Maior Desconto Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 200.000,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Borda da Mata/MG (1)

2 - Manipulação de Fórmulas - Medicamentos / Cosméticos /  Insu-mos Farmacêuticos

Descrição Detalhada: 2 30.982
15660 R$ 200.000,00 MEDICAMENTO NOVO:
Medicamento que contenha nova molécula e observe as disposições da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996. Quando se utiliza
o termo “medicamento novo” sem outro complemento não se está referindo, portanto, a produtos biológicos, fitoterápicos,
homeopáticos, específicos, isentos de registro, e nem tampouco a genéricos e similares. 1% (um por cento)

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1 Quantidade Mínima Cotada: 1

Critério de Julgamento: Maior Desconto Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Unitário (R$): 200.000,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE Quantidade Máxima para Adesões: 0

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,01

Local de Entrega (Quantidade): Borda da Mata/MG (1)
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